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ÍNDICAÇÀO N° 85/2013

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao senhor prefeito municipal, para que elabore um projeto qual 
disponha sobre aquecimento solar neste município, onde este venha a conceder 
beneficio tributário na forma de desconto no IPTU, aos proprietários que aderirem ao 
sistema de aquecimento de água por energia solar.

JUSTIFICATIVA

A energia solar é abundante e renovável, além de não poluir o meio
ambiente.

Alhures, não precisa de turbinas e geradores para a produção da energia 
elétrica e os coletores solares a serem utilizados para seu armazenamento tem baixo 
custo.

Ademais, é mais uma forma de contribuirmos para o meio ambiente que 
está sendo castigado em virtude de ações humanas.
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